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PORTARIA N" 446, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Revoga us Portarius no 426, de 24 de novembro de
2022 e n' 302, de 11 de julho de 2022 e dd outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislaçáo vigente,

RESOLVE:

Art. Lo Revogar a Portaria no 426, de 24 de novembro de 2022,
repristinando a Portaria no 401, de 13 de outubro de 2022, que nomeia Comissão
Municipal de controle de implantação e acompanhamento do EFD-REINF-SPED e

retenção de Imposto de Renda de Pessoa Física e Jurídica, fornecedores de bens e
prestadores de serviços e dá outras providências.

Art. 2o Revogar a Portaúa no 302, de 11 de julho de 2022, que
nomeia membros para comporem a Comissão Municipal de Controle Interno dos Poderes
Executivo e Legislativo do Município de Derrubadas e dá outras providências.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal as, aos 15 de dezembro
de2022.

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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de Recursos Humanos.
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